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TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9393566/2023  DE
FORNECIMENTO CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A EMPRESA MINDWORKS
INFORMÁTICA LTDA.
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede em Belo Horizonte/MG, na
Rua dos Guajajaras nº. 1.707, Bairro Barro Preto, CNPJ nº. 05.599.094/0001-80, neste ato representado por
seu DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS , Madep 0472,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MINDWORKS INFORMÁTICA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.354.844/0001-29, neste ato representada por seu representante legal
ADRIANO PIMENTEL LEMOS , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro na
Lei Federal nº 8.666/93, resolvem celebrar o Presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo no percentual de aproximadamente 12,38% (doze
inteiros e trinta e oito centésimos por cento) ao valor do contrato originário, fundamentado no § 1º, do artigo
65, da Lei Federal nº 8.666/93 e em conformidade com a Cláusula Décima do instrumento Contratual.
 
1.2. Alterar no contrato original a Cláusula Décima Terceira – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS

PESSOAIS SENSÍVEIS.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
 
2.1. O valor estimado do presente termo é de R$ 260.508,50 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oito reais
e cinquenta centavos), descritos na tabela abaixo:
 

LOTE 01

Item Descrição
Quant.

Contratada
Quant.

Acrescida Unidade
Valor Unitário

(R$)
Valor Total
Anual (R$)

2

SUBSCRIÇÃO DE
LICENÇA DE

SOFTWARE OFFICE 365
ENTERPRISE E1

 
 

1.475 350 Unid. 744,31  260.508,50

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.
1441.03.092.726.4150.0001.339040.02.0.10.1, conforme Lei Orçamentária nº. 25.698/2026 e suas alterações.
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CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS
PESSOAIS SENSÍVEIS
 
13.1 Para os fins desta cláusula, consideram-se os seguintes conceitos:
I – “Dado pessoal”: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
II – “Dado pessoal sensível”: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à
saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
III. “Controlador”: a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais, especialmente
relativas às finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais.
IV. “Operador”: a quem compete o tratamento de dados pessoais de acordo com as previsões contratuais,
observando os parâmetros estabelecidos pelo “Controlador”.
V. “Tratamento”: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração;
 
13.2 Para fins desta relação contratual, considera-se a DEFENSORIA na função de Controlador e a
CONTRATADA como Operador, responsabilizando-se cada parte pelo tratamento que fizer dos dados
pessoais.
 
13.3 As PARTES declaram e garantem que cumprirão de forma integral com todas as determinações da
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018) e demais normas da ANPD (Agência
Nacional de Proteção de Dados), assegurando que eventual tratamento de dados pessoais seja compatível
com a finalidade deste Contrato, se comprometendo a acompanhar eventuais alterações no teor da lei ou
regulamentações complementares acerca do tema.
 
13.4 As PARTES comprometem-se a adotar as melhores práticas do mercado acerca da segurança da
informação, observando sempre as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados,
inclusive, mas não se limitando, à adoção de salvaguardas administrativas, técnicas e físicas para a
prevenção de incidentes de segurança da informação de qualquer natureza.
 
13.5 A CONTRATADA se compromete a tratar quaisquer informações classificadas legalmente como
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, decorrentes deste Contrato, em observância à legislação
aplicável à espécie, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. Além disso, quaisquer tratamentos de
dados pessoais pelos funcionários da CONTRATADA devem observar estritamente o disposto nas
atividades descritas no Termo de Referência.

 
13.5.1 O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste
Contrato preservará rigorosamente a finalidade descrita na Cláusula Primeira, objeto deste
Contrato e estabelecida pela DEFENSORIA.
13.5.2 A DEFENSORIA deverá ser previamente comunicada caso haja necessidade de alteração
da finalidade originária do tratamento de dados pessoais e de dados sensíveis, para analisar a
viabilidade da alteração pretendida, inclusive notificando os titulares ou solicitando a notificação
pela CONTRATADA, quando assim couber.
13.5.3 Caso a DEFENSORIA não concorde com a alteração da finalidade pretendida pela
CONTRATADA, a finalidade originária será preservada.
13.5.4 Os eventuais dados pessoais e os dados sensíveis mantidos pela CONTRATADA deverão
estar em formato interoperável, garantido o acesso à informação de acordo com a necessidade da
DEFENSORIA.
13.5.5 Eventuais danos causados em decorrência do tratamento de dados pessoais ou de dados
sensíveis realizado em desacordo com os parâmetros e decisões da DEFENSORIA serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, bem como as indenizações decorrentes.
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13.6 A CONTRATADA se compromete a não transferir e/ou compartilhar com terceiros os dados pessoais
e dados pessoais sensíveis tratados em razão da presente relação contratual, a menos que seja requisito
essencial para o cumprimento do presente Contrato e mediante autorização da DEFENSORIA.

 
13.6.1 Em qualquer hipótese, a transferência e/ou compartilhamento dos dados pessoais e de dados
sensíveis com terceiros deverá ser previamente comunicada a DEFENSORIA, a qual deverá
decidir sobre a exequibilidade do compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados
ou solicitando a sua notificação pela CONTRATADA, quando assim couber.
13.6.2 Caso a CONTRATADA compartilhe dados pessoais com terceiros suboperadores, esta
permanecerá integralmente responsável perante a DEFENSORIA e terceiros pela integralidade
das obrigações previstas em contrato, inclusive pelo ressarcimento integral de perdas e danos,
assim como deverá impor ao terceiro as mesmas condições estabelecidas neste Contrato.
13.6.3 A CONTRATADA deve enviar notificação prévia por escrito à DEFENSORIA sobre seu
interesse de indicar qualquer novo suboperador, incluindo detalhes completos do tratamento a ser
realizado pelo suboperador. A DEFENSORIA poderá, a seu exclusivo critério, aprovar ou não a
contratação de suboperador, manifestação essa que se dará por escrito à CONTRATADA.
13.6.4 A CONTRATADA  não contratará, nem divulgará quaisquer dados pessoais
compartilhados em função deste Contrato para o suboperador proposto, caso este não tenha sido
aprovado pela DEFENSORIA.
13.6.5 A segurança da informação deverá ser preservada quando houver transferência e/ou
compartilhamento dos dados pessoais ou dados sensíveis pela CONTRATADA, garantindo a
confidencialidade, disponibilidade e integridade dos dados, sob pena de rescisão contratual e
aplicação de sanções contratuais.
13.6.6 Caso haja transferência internacional de dados, a CONTRATADA deverá notificar
imediatamente a DEFENSORIA de quaisquer intenções de transferências permanentes ou
temporárias dos dados pessoais objeto deste Contrato para outro país. A transferência internacional
somente poderá ser realizada após autorização expressa da DEFENSORIA, que pode ser negada a
seu próprio critério. Essa notificação da CONTRATADA deverá conter informações detalhadas
sobre quais países as informações serão transferidas e para quais finalidades. Quando a
transferência for solicitada pela DEFENSORIA ou necessária para a prestação dos serviços objeto
do Contrato, a CONTRATADA e/ou seu suboperador deverá adotar os mecanismos de
transferência internacional pertinentes e, quando aplicável, cláusulas contratuais exigidas por
outros países para transferência internacional de dados pessoais, e deverá assegurar que o país de
destino ofereça grau de proteção de dados pessoais adequado aos termos do art. 33 da LGPD.
 

13.7 A CONTRATADA se compromete a assegurar o direito ao acesso facilitado às informações sobre o
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis pelo titular e pela DEFENSORIA, nos moldes
legais, disponibilizando de forma clara e a todo tempo as informações pertinentes ao tratamento de dados
pessoais e de dados sensíveis decorrentes desse contrato.

 
13.7.1 Na ocorrência de qualquer incidente (perda, deleção ou exposição indesejada ou não
autorizada) que envolva as informações tratadas em razão da presente relação contratual, deverá a
CONTRATADA comunicar imediatamente a DEFENSORIA.
13.7.2 A comunicação de incidentes deverá conter todas as informações relacionadas ao evento,
e, essencialmente: (i) a data e hora do evento; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA;
(iii) a descrição dos dados envolvidos; (iv) a quantidade de dados envolvidos (volumetria do
evento); (v) os titulares dos dados afetados pelo evento; (vi) dados de contato do encarregado de
dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o incidente;
(vii) descrição das possíveis consequências e riscos para os titulares dos dados pessoais afetados;
e (viii) indicação das medidas de segurança adotadas antes e depois do incidente, inclusive
daquelas que estiverem sendo implementadas para minimizar o dano e a probabilidade de novas
ocorrências.
13.7.3 Caso o incidente exija notificação à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou
aos titulares dos dados, conforme o artigo 48 da LGPD, a CONTRATADA deverá cooperar com
a DEFENSORIA para o cumprimento dessa obrigação legal, inclusive na elaboração das
comunicações, investigações internas e prestação de informações solicitadas por autoridades
competentes. 
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13.8 Caso receba requisições provenientes de titulares ou quaisquer terceiros em relação aos dados
pessoais tratados em decorrência do Contrato, a CONTRATADA deverá transmitir tais solicitações
diretamente à DEFENSORIA, ou, a seu critério, indicar ao titular os meios de contato para que este
possa assim efetivar suas solicitações (Portal do Titular da DEFENSORIA:
https://portaldotitular.defensoria.mg.def.br), cabendo à DEFENSORIA processar as respostas,
conforme juízo e critérios próprios, e definir sua forma e conteúdo.
 

13.9 No contexto do tratamento e armazenamento dos dados pessoais coletados, a CONTRATADA
deverá garantir a sua integridade, disponibilidade, autenticidade, confidencialidade e não repúdio,
empregando as técnicas de segurança mais atualizadas de mercado.

 
13.9.1 Considerando que os dados pessoais sensíveis estão sujeitos a um maior rigor de proteção
legal, portanto, incluindo medidas de segurança, técnicas e administrativas, a CONTRATADA,
concorda em realizar o tratamento destes dados apenas na medida estritamente necessária para
cumprir as disposições contratuais, bem como cumprir a finalidade para a qual os dados forem
coletados.
 

13.10 Durante a vigência deste contrato e por até 05 (cinco) anos, ou prazo superior previsto em Lei,
após o seu encerramento, poderá a DEFENSORIA proceder a auditoria nos serviços realizados pela
CONTRATADA ou por terceiros, nos documentos ou no ambiente de segurança da informação com o
objetivo de avaliar o cumprimento das obrigações previstas em contrato. Ficará a CONTRATADA
obrigada ao fornecimento de toda a documentação necessária para comprovar o cumprimento de suas
obrigações e da legislação, assim como franquear o acesso a quaisquer sistemas, eletrônicos ou físicos:
 
13.11 Cada PARTE será responsável, por si e por seus colaboradores, inclusive terceirizados se
eventualmente autorizados, pelo tratamento de dados pessoais realizados no âmbito do contrato,
comprometendo-se a manter a outra PARTE isenta de qualquer responsabilidade direta ou indireta pelas
atividades a que der causa ou atos que praticar.

 
13.11.1 A CONTRATADA deverá garantir a confiabilidade de qualquer colaborador ou
suboperador, autorizado pela DEFENSORIA a acessar os dados pessoais compartilhados,
verificando sua idoneidade, competência e antecedentes. Além disso, deverá assegurar que o
acesso e o tratamento dos dados sejam restritos apenas aos colaboradores essenciais para atingir as
finalidades do contrato, garantindo que estes tenham conhecimento das normas de proteção de
dados e estejam vinculados a obrigações de sigilo e confidencialidade.
 

13.12 A CONTRATADA poderá reter os dados pessoais pelo tempo necessário para cumprir as finalidades
estabelecidas neste contrato e respeitando a Política de Privacidade e a orientação de temporalidade dada
pela DEFENSORIA, a menos que uma obrigação legal ou regulatória exija um período de retenção mais
longo.
 
13.13 Excetuadas as hipóteses do artigo 43 da Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATADA
deverá indenizar, defender e isentar a DEFENSORIA de qualquer responsabilidade, perda, dano, multa,
penalidade ou despesa comprovada decorrente do descumprimento da legislação pela CONTRATADA,
inclusive em ações de terceiros ou Agências reguladoras.
 

13.14 As PARTES deverão indicar um encarregado de proteção de dados para atuar como ponto de contato
nas questões de privacidade e proteção de dados.
 
13.15 O uso de tecnologias de Inteligência Artificial (IA) no âmbito deste contrato deverá ocorrer
estritamente dentro dos parâmetros de segurança da informação e da proteção de dados estabelecidos pela
legislação vigente e pelas políticas internas da DEFENSORIA.
 
13.16 Fica expressamente vedado à CONTRATADA, terceiros e/ou suboperadores utilizar, compartilhar,
armazenar ou tratar os dados pessoais e informações confidenciais da DEFENSORIA para fins diversos
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da execução dos serviços contratados. É vedada, em especial, a utilização desses dados para treinamento,
melhoria ou desenvolvimento de modelos de IA, benchmarking, desenvolvimento de produtos ou
qualquer outra finalidade não autorizada previamente pela DEFENSORIA.
 
13.17 A CONTRATADA será integralmente responsável por quaisquer atos ou omissões de terceiros e
suboperadores relacionados aos serviços de IA que forneça no âmbito do Contrato, devendo garantir que
esses estejam contratualmente obrigados a seguir os mesmos padrões de segurança, confidencialidade e
proteção de dados previstos nesta cláusula.
 
13.18 A DEFENSORIA poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e evidências documentais sobre
o tratamento de dados em sistemas de IA, inclusive logs, relatórios técnicos e medidas de segurança
adotadas. Caso detectado uso indevido, poderá exigir a suspensão imediata do tratamento ou/e a rescisão
contratual, sem prejuízo da responsabilização civil e indenização por eventuais danos causados.
 
13.19 Os serviços de IA fornecidos deverão observar integralmente os princípios da Lei nº 13.709/2018 –
LGPD, especialmente os princípios da finalidade, necessidade, transparência, segurança,
responsabilização e prestação de contas.
 
13.20 A CONTRATADA compromete-se a acompanhar e cumprir integralmente toda legislação, normas
técnicas e regulamentos que venham a ser editados no Brasil sobre o uso de Inteligência Artificial,
incluindo, mas não se limitando, à eventual regulamentação expedida pela Agência Nacional de Proteção
de Dados (ANPD), Congresso Nacional ou outras autoridades competentes.

 
13.20.1 A CONTRATADA se compromete ainda a adotar boas práticas do mercado internacional
de IA para proteção dos dados pessoais e dados sensíveis e segurança das informações
compartilhadas pela DEFENSORIA.
13.20.2 A CONTRATADA declara ciência de que eventuais obrigações legais futuras não eximem
o cumprimento das disposições contratuais ora pactuadas, devendo, se necessário, adaptar seus
processos, ferramentas e tecnologias para assegurar a conformidade integral, sem qualquer ônus à
DEFENSORIA.
 

13.21 A CONTRATADA declara e garante que o processamento dos dados da DEFENSORIA ocorre
exclusivamente na sua nuvem, dentro do escopo técnico da conta/projeto da própria DEFENSORIA, sem
execução local (on-premise) ou compartilhamento com terceiros. As requisições serão processadas de
forma efêmera, não havendo armazenamento permanente do conteúdo. Quando aplicável, conteúdos de
entrada e saída poderão ser temporariamente cacheados por até 24 horas, somente dentro do mesmo
projeto, para fins de desempenho, sem reaproveitamento entre clientes.
 

13.22 A CONTRATADA compromete-se a empregar medidas técnicas e administrativas adequadas para
assegurar a integridade, a confidencialidade e a disponibilidade dos dados processados por sistemas de IA,
bem como para prevenir acessos não autorizados, vazamentos, alterações indevidas ou qualquer outra forma
de tratamento ilícito.
 
13.23 A DEFENSORIA não autoriza a utilização dos dados imputados nos sistemas de IA fornecidos pela
CONTRATADA para fins comerciais, de pesquisa, estatísticos ou de desenvolvimento de outras soluções
que não estejam vinculadas ao objeto deste contrato.
 
13.24A segurança da informação deverá ser preservada, garantindo a confidencialidade, disponibilidade,
autenticidade, não repúdio e integridade dos dados e demais requisitos previstos na Deliberação nº
397/2024, e na Política de Segurança da Informação – Resolução nº 2970/2024, sob pena de rescisão
unilateral do contrato e aplicação das sanções cabíveis à espécie.
 
13.25 A CONTRATADA deverá assinar Termo de Compromisso e Não-Divulgação, compreendido no
Anexo I deste Contrato, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais e
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso decorrentes da presente relação contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
 
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo Inicial
e Aditivos, que não conflitarem com este Instrumento Contratual.

 
 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 
 

ADRIANO PIMENTEL LEMOS
MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Adriano Pimentel Lemos, Usuário
Externo, em 19/02/2026, às 22:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias ,
Defensora Pública-Geral, em 20/02/2026, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://defensoria.mg.def.br/portal-sei informando o código verificador 0757187 e o
código CRC CF29FC8E.

9990000001.005143/2023-99 0757187v6
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Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO - Retificação 

MICRORREGIÃO DO TJMG: LIV 

COMARCAS ABRANGIDAS: JABOTICATUBAS, LAGOA SANTA E VESPASIANO 

UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Vespasiano 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

SUBSTITUÍDO(A) 
27/02/2026 

a 
02/03/2026 

GIULIA GONZALEZ 
PRIETO TORRES 

Telefone: (31)98230-3364  
E-mail: giulia.torres@defensoria.mg.def.br 

AMANDA DE PAULA 
ANDRADE 

06/03/2026 
a 

09/03/2026 

AMANDA DE PAULA 
ANDRADE 

Telefone: (31) 98236-7831  
E-mail: amanda.andrade@defensoria.mg.def.br 

PAULA PEDROSO 
MENDONÇA 

17/04/2026 
a 

22/04/2026 

JANAYNNA 
MARROCOS 

MACAUBAS TORRES 

Telefone: (31) 98306-4341 
E-mail: janaynna.torres@defensoria.mg.def.br 

PAULA PEDROSO 
MENDONÇA 

24/04/2026 
a 

27/04/2026 

PAULA PEDROSO 
MENDONÇA 

Telefone: (31) 98225-6847  
E-mail: paula.mendonca@defensoria.mg.def.br 

GIULIA GONZALEZ 
PRIETO TORRES 

 EDITAIS E AVISOS 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUPACIONAL 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE ESTÁGIO 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE ESTÁGIO, CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 
DPMG E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – UFLA. Objeto: A Concedente propiciará estágio curricular Obrigatório 
e não Obrigatório aos estudantes de graduação matriculadas(os) e frequentes nos cursos de Direito, Administração e 
Administração Pública, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – UFLA, de acordo com suas disponibilidades e vagas 
de estágio. Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da publicação no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais. Assinatura: 23/02/2026. Assinam: Pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, Raquel 
Gomes de Sousa da Costa Dias, Defensora Pública-Geral, e pela Universidade Federal de Lavras – UFLA, Carlos Eduardo 
Silva Volpato, Pró-Reitor de Extensão, Esporte e Cultura.  

 DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa MINDWORKS INFORMÁTICA LTDA. Espécie: Quarto 
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Termo Aditivo ao Contrato 9393566/2023. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo no 
percentual de aproximadamente 12,38% (doze inteiros e trinta e oito centésimos por cento) ao valor do contrato 
originário, fundamentado no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e em conformidade com a Cláusula Décima 
do instrumento Contratual. VALOR R$ 260.508,50 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oito reais e cinquenta 
centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1441 03 092 726 4150 0001 339040.02.0.10.1, conforme Lei Orçamentária 
nº 25.698/2026 e as despesas dos exercícios subsequentes, pelas dotações próprias que forem fixadas nos respectivos 
orçamentos. Signatários: Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, pela contratante e Adriano Pimentel Lemos, pela 
contratada.  
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